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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 080 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

 
EXONERAR 

 
 Art.1º - Fica exonerado o Sr GERSON NOGUEIRA JUNIOR, portador do RG Nº 4.444.208-3 SSP/PR, CPF.Nº 711.128.809-25, do Cargo em comissão de DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAMAE, de provimento em comissão com símbolo CC-1, com remuneração estabelecida na Lei Municipal 613/2012, retornando ao cargo de origem. 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de 31/12/2016, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 27 de dezembro de 2016. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 047/2016  
                                    
Errata de Publicação do Extrato do contrato n° 047/2016, referente ao Pregão Presencial nº 038/2016, publicado em 26/12/2016, sendo que: 
 
Onde se lê: R$ 456.500,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
Leia-se: R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais). 
 

Nova Santa Bárbara, 27 de dezembro de 2016. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016  
 

A presente ERRATA é ora levada a efeito para retificar parcialmente o Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 38/2016, publicado no Diário Oficial do Município, 
edição nº 900, em data de 23/12/2016: 
 
ONDE SE LÊ: 
Num valor de R$ 456.500,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
LEIA-SE: 
Num valor de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais). 
 

Esta Errata integra o respectivo processo de Pregão Presencial n° 38/2016 para todos os efeitos legais, sendo publicada da mesma forma que se deu o texto original. Os 
demais atos permanecem inalterados. 
 

Nova Santa Bárbara, 26 dezembro de 2016. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO  
Referente ao Contrato nº 005/2014. 
Pregão Presencial nº 001/2014 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo 
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério e a empresa VEZ - INSTITUTO UNIBRASIL PARA DESEN. DA CIÊNCIA E 
CULTURA, inscrita no CNPJ sob n° 05.801.233/0001-07, com sede na Avenida Senador Souza Naves, n° 470 - CEP: 80045-060 - Bairro: Alto da XV, Curitiba/PR, neste ato representada 
pelos Srs. Rubens Vieira e Bruno Henrique Taques Pimenta,. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para implantação de Sistema Educacional. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 12 (doze) meses, ou seja, até 16/12/2017. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabriel Almeida de Jesus. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 17/12/2016. 

II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.  

III – Publicidade  
Não há publicações para a presente data.  


